
INDICAÇÃO Nº 
811
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), que serão aplicados  na aquisição de 1 (um) play – ground, a ser utilizado pela entidade Educandário São Vicente de Paulo, da  cidade de Itararé.

JUSTIFICATIVA

 O Educandário São Vicente de Paulo atende hoje uma clientela de 260 crianças, aproximadamente. Desenvolvendo o programa “Acreditando no futuro da criança”, essa criançada pratica atividades lúdicas, pedagógicas, esportivas e psicossociais, como também desenvolvem o conceito de cidadania, tão necessário para a formação do ser humano.

Para melhorar ainda mais esse projeto educacional e visando oferecer mais alternativas direcionadas ao lazer, a entidade está pleiteando a aquisição de um play ground, com custo aproximado é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a ser montado em sua sede, o qual contribuirá significativamente para ampliar o rol de atividades do projeto que está sendo executado.

Torna-se, portanto, fundamental a participação do governo nessa parceria com essas entidades filantrópicas, liberando recursos para esse tipo de investimento, pois só assim essas instituições, que muito contribuem com os municípios, conseguirão continuar desenvolvendo esse tipo de serviço, o qual reputo essencial no que diz respeito á área social do município
Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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